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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 008 
AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

 
A Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer de Nossa Senhora do 
Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com 
o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 686/2011 e 
demais legislações pertinentes, torna público: 
 
I. Divulgar a Análise da Interposição de Recursos sobre a Divulgação do Gabarito Preliminar: 
 
Cargo: Educador(a) Físico(a) 
 
Questão: 26 (vinte e seis) 
Recorrente: Ana Karolyne de Campos Silva (1966) 
Descrição dos Fatos: No enunciado da questão relata sobre o esporte handebol e se refere ao sobre o ato de atacar e chutar, mas 

nesse esporte não se chuta a bola e sim arremessa por ser um esporte que se joga com as mãos e não com 
os pés. 

Fundamentação: Enunciado errado. 
Pedido: Essa questão deve ser anulada pois o enunciado da questão esta errada. 
Resposta: Para analisar esta questão corretamente, precisamos compreender as regras oficiais do handebol em 

relação ao "jogo passivo". O jogo passivo ocorre quando uma equipe retém a bola sem fazer tentativas 
claras de ataque ou chutar ao gol. De acordo com as regras do handebol: 
a) O jogador recebe um cartão amarelo e a posse de bola é mantida: Esta alternativa é incorreta. Embora o 
cartão amarelo seja usado para sinalizar comportamentos inadequados ou infrações, o jogo passivo, por si 
só, não resulta automaticamente na aplicação de um cartão amarelo, e a posse de bola não é mantida pela 
equipe que cometeu o jogo passivo. 
b) O jogo continua sem interrupção, considerando o jogo passivo como parte da estratégia: Esta alternativa 
também é incorreta. O jogo passivo não é considerado uma estratégia legítima dentro das regras do 
handebol e deve ser penalizado para manter o jogo dinâmico e ativo. 
c) É marcada uma falta técnica e a posse de bola é transferida para a equipe adversária: Esta opção é 
imprecisa. Embora a posse de bola seja transferida para a equipe adversária, o termo "falta técnica" não é a 
terminologia usualmente empregada para descrever esta situação no handebol. 
d) Um tiro livre é concedido à equipe adversária: Esta é a resposta correta. De acordo com as regras do 
handebol, quando o jogo passivo é identificado, o árbitro concede um tiro livre para a equipe adversária. Isso 
ajuda a manter o fluxo e a dinâmica do jogo, desencorajando as equipes de retardar o jogo sem intenção de 
atacar. 
Portanto, a alternativa correta para a penalização de um jogo passivo no handebol é a opção (d), onde um 
tiro livre é concedido à equipe adversária. 
Com relação a utilização do termo “Chutar ao gol” no contexto do handebol, embora o termo oficial no 
handebol seja "arremesso ao gol", informalmente, alguns atletas e técnicos utilizam o termo "chutar" em 
conversas ou descrições casuais. Isso pode ocorrer por uma variedade de razões, incluindo a influência de 
outros esportes (como o futebol) onde "chutar" é o termo padrão, ou simplesmente por causa do uso 
coloquial menos formal. Porém, tal fato não faz com que o enunciado da questão esteja incorreto. Um 
exemplo do uso de tal expressão no contexto do handebol, pode ser verificada em Dietrich et al (1984), 
onde o autor explica que: 
ao aprender um jogo, a finalidade não é apenas aprender os elementos de jogo, como drible e chute ao gol, 
mas aprender ao mesmo tempo em quais situações tais ações devem ser realizadas. Essas experiências 
são possíve1s apenas dentro do contexto do jogo. (DRIETCH et al, 1984, p.56) 
Sendo assim, a questão não deve anulada e o gabarito preliminar deve ser mantido. 
Referência: DIETRICH. Kunt: DURRWACHTER, Gerhard; SCHALLER, Hans-Jurgen. Os grandes jogos: 
metodologia e prática. Rio de Janeiro: Ao livro Técnico, 1984. 

Julgamento: Indeferido. 
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Cargo: Professor(a) da Educação Infantil 

 
Questão: 26 (vinte e seis) 
Recorrente: Lucilene Miranda de Sousa Vaz (2073) 
Descrição dos Fatos: Considerando a teoria e pratica viabiliza ao docente também a capacidade de cumprir o conteúdo 

programático sendo assim o gabarito encontrasse com duas alternativas, sendo as alternativas letra A e D 
corretas. 

Fundamentação: A capacidade de cumprir metas e propostas pedagógicas pela coordenação. 
Pedido: Anulação da questão número 26 por duplicidade de alternativas corretas. 
Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por manter o gabarito, tendo em vista que a profissionalidade 

docente não se reduz à capacidade de cumprir o conteúdo programático.  Sacristán (1995) define o termo 
profissionalidade como aquilo que é específico na ação docente, isto é, o conjunto de comportamentos, 
conhecimentos, destrezas, atitudes e valores que constituem a especificidade de ser professor. Dito isto, a 
profissionalidade docente se alicerça em três dimensões: a obrigação moral, compromisso com a 
comunidade e a competência profissional Contreras (2002). Portanto, a compreensão própria sobre os 
aspectos teóricos e práticos do trabalho docente viabiliza a constituição de um modo de ser e estar 
professor, isto é, da profissionalidade docente. Sendo assim, considerando a relação teoria-prática, a 
profissionalidade docente está associada aos conhecimentos científicos, habilidades e técnicas para 
desenvolver a ação didática. 

 Portanto, mantém-se a alternativa “A” como correta. 
Julgamento: Indeferido. 
 
Questão: 30 (trinta) 
Recorrente: Lucilene Miranda de Sousa Vaz (2073) 
Descrição dos Fatos: Ficando para esclarecimento que, o Vaat-Min definido para o ano de 2023 no âmbito do Fundeb fica 

estabelecido pela portaria interministerial de numero 3°, de 23 agosto de 2023, estabelecida o Vaat-Min 
para ano de 2023 no âmbito do Fundeb passando de o valor anual mínimo por aluno de R$ 5212.90 para R$ 
5315,56. 

Fundamentação: Os valores da questão não corresponde ao gabarito. 
Pedido: Anulação da questão número 30 por falta de alternativa correta. 
Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por anular a questão, ao passo que não há entre as 

alternativas uma resposta correta para a questão. 
 Portanto, a questão foi anulada. 
Julgamento: Deferido. 
 

Cargo: Professor(a) do Ensino Fundamental 

 
Questão: 30 (trinta) 
Recorrente: Jocineia Antônia de Barros Campos (2239) 
Descrição dos Fatos: Não a uma resposta exata e sim aproximada. 
Fundamentação: Deste modo, rever a questão mencionada e analisar a resposta do no gabarito oficial. 
Pedido: Portanto, a questão deve ser anulada. 
Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por anular a questão, ao passo que não há entre as 

alternativas uma resposta correta para a questão. 
 Portanto, a questão foi anulada. 
Julgamento: Deferido. 
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Cargo: Apoio Administrativo Educacional - Serviços Gerais 
 
Questão: 21 (vinte e um) 
Recorrente: Dayane Aparecida de Campos (2177) 
Descrição dos Fatos: A correção está errada. 
Fundamentação: Duas questões eu respondi certo a 21 e 24 , porém a correção dos responsáveis diz estar errada mais não 

está. 
Pedido: Correção do gabarito. 
Resposta: Não atendimento ao item 8.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2023 que reza: Os recursos 

deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões da 
prova, o Candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

 Portanto, mantém-se a alternativa “C” como correta. 
Julgamento: Indeferido. 
 
Questão: 29 (vinte e nove) 
Recorrente: Arlinda Pereira Nunes (2413) 
Descrição dos Fatos: Fui fazer a prova i a questão 29 por questão que não teria a imagem foi falado pelo fiscal que seria anulada i 

por esse motivo ninguém fez essa questão 29 mas saiu o gabarito i essa questão não está anulada. 
Fundamentação: Na referida questão não foi inserida a imagem, sendo desta forma impossível de responder a mesma. 
Pedido: Anulação da questão número 29 por ausência da imagem. 
Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por anular a questão, ao passo que sem a imagem não há 

entre as alternativas uma resposta correta para a questão. 
 Portanto, a questão foi anulada 
Julgamento: Deferido. 
 
II. Divulgar o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva de Múltipla Escolha: 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
 

EDUCADOR FÍSICO 
   

Conhecimentos Gerais  Conhecimentos Específicos 
   

Questão 01 = B 
Questão 02 = C 
Questão 03 = B 
Questão 04 = B 
Questão 05 = D 

 

Questão 06 = A 
Questão 07 = D 
Questão 08 = B 
Questão 09 = A 
Questão 10 = B 

 

Questão 11 = C 
Questão 12 = A 
Questão 13 = C 
Questão 14 = D 
Questão 15 = C 

 

Questão 16 = D 
Questão 17 = B 
Questão 18 = D 
Questão 19 = A 
Questão 20 = D 

 

Questão 21 = A 
Questão 22 = B 
Questão 23 = C 
Questão 24 = A 
Questão 25 = A 

 

Questão 26 = D 
Questão 27 = B 
Questão 28 = C 
Questão 29 = B 
Questão 30 = A 

 

NUTRICIONISTA 
   

Conhecimentos Gerais  Conhecimentos Específicos 
   

Questão 01 = B 
Questão 02 = C 
Questão 03 = B 
Questão 04 = B 
Questão 05 = D 

 

Questão 06 = A 
Questão 07 = D 
Questão 08 = B 
Questão 09 = A 
Questão 10 = B 

 

Questão 11 = C 
Questão 12 = A 
Questão 13 = C 
Questão 14 = D 
Questão 15 = C 

 

Questão 16 = D 
Questão 17 = B 
Questão 18 = D 
Questão 19 = A 
Questão 20 = D 

 

Questão 21 = A 
Questão 22 = C 
Questão 23 = B 
Questão 24 = D 
Questão 25 = B 

 

Questão 26 = B 
Questão 27 = D 
Questão 28 = C 
Questão 29 = C 
Questão 30 = A 
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PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL E PROFESSOR(A) EJA 
   

Conhecimentos Gerais  Conhecimentos Específicos 
   

Questão 01 = B 
Questão 02 = C 
Questão 03 = B 
Questão 04 = B 
Questão 05 = D 

 

Questão 06 = A 
Questão 07 = D 
Questão 08 = B 
Questão 09 = A 
Questão 10 = B 

 

Questão 11 = C 
Questão 12 = A 
Questão 13 = C 
Questão 14 = D 
Questão 15 = C 

 

Questão 16 = D 
Questão 17 = B 
Questão 18 = D 
Questão 19 = A 
Questão 20 = D 

 

Questão 21 = A 
Questão 22 = B 
Questão 23 = B 
Questão 24 = D 
Questão 25 = B 

 

Questão 26 = A 
Questão 27 = C 
Questão 28 = A 
Questão 29 = D 
Questão 30 = W 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
   

Conhecimentos Gerais  Conhecimentos Específicos 
   

Questão 01 = B 
Questão 02 = C 
Questão 03 = B 
Questão 04 = B 
Questão 05 = D 

 

Questão 06 = A 
Questão 07 = D 
Questão 08 = B 
Questão 09 = A 
Questão 10 = B 

 

Questão 11 = C 
Questão 12 = A 
Questão 13 = C 
Questão 14 = D 
Questão 15 = C 

 

Questão 16 = D 
Questão 17 = B 
Questão 18 = D 
Questão 19 = A 
Questão 20 = D 

 

Questão 21 = D 
Questão 22 = C 
Questão 23 = B 
Questão 24 = A 
Questão 25 = C 

 

Questão 26 = A 
Questão 27 = C 
Questão 28 = D 
Questão 29 = A 
Questão 30 = D 

 
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SERVIÇOS GERAIS 
   

Conhecimentos Gerais  Conhecimentos Específicos 
   

Questão 01 = B 
Questão 02 = C 
Questão 03 = B 
Questão 04 = B 
Questão 05 = D 

 

Questão 06 = A 
Questão 07 = D 
Questão 08 = B 
Questão 09 = A 
Questão 10 = B 

 

Questão 11 = C 
Questão 12 = A 
Questão 13 = C 
Questão 14 = D 
Questão 15 = C 

 

Questão 16 = D 
Questão 17 = B 
Questão 18 = D 
Questão 19 = A 
Questão 20 = D 

 

Questão 21 = C 
Questão 22 = A 
Questão 23 = C 
Questão 24 = B 
Questão 25 = D 

 

Questão 26 = D 
Questão 27 = B 
Questão 28 = A 
Questão 29 = W 
Questão 30 = C 

 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
   

Conhecimentos Gerais  Conhecimentos Específicos 
   

Questão 01 = B 
Questão 02 = C 
Questão 03 = B 
Questão 04 = B 
Questão 05 = D 

 

Questão 06 = A 
Questão 07 = D 
Questão 08 = B 
Questão 09 = A 
Questão 10 = B 

 

Questão 11 = C 
Questão 12 = A 
Questão 13 = C 
Questão 14 = D 
Questão 15 = C 

 

Questão 16 = D 
Questão 17 = B 
Questão 18 = D 
Questão 19 = A 
Questão 20 = D 

 

Questão 21 = D 
Questão 22 = C 
Questão 23 = B 
Questão 24 = D 
Questão 25 = C 

 

Questão 26 = A 
Questão 27 = B 
Questão 28 = B 
Questão 29 = B 
Questão 30 = D 

 
Legenda: W = Questão Anulada 
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Nota: 
As questões que foram anuladas ou tiveram a alternativa da resposta alterada, coincidentes provas de mais de um cargo, também 
sofreram alteração, mesmo não sendo objeto de recurso nos referidos cargos. Esta atitude é tomada devido a isonomia e legalidade 
do presente Processo Seletivo quando da utilização dos mesmos conteúdos programáticos. 
 

 
Nossa Senhora do Livramento/MT, 15 de Janeiro de 2024. 

 
 

Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado: 
 

- Adeirton Antônio Guimarães; 
 
- Marelize de Paula Nascimento; 
 
- Kelem Aparecida da Silva Duarte; 
 
- José Carmo da Silva; 
 
- Mariane Aparecida da Silva Medeiros. 


